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ANEXO III
DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA


Estou de acordo com as normas do presente Edital, assim como, estou ciente das atribuições dos docentes da Rede PRODEMA, descritos nos Art. 16 e 17 do Regimento interno do Programa, os quais transcrevo a seguir:

“Art. 16. Os(As) docentes do Programa deverão atender os pré-requisitos estabelecidos em Portaria vigente da CAPES, que define as categorias de docentes que compõem os Programas de Pós-Graduação Stricto sensu.

Art. 17. São atribuições dos(as) Docentes Permanentes:
I - Ministrar disciplinas;
II - Participar de Comissões;
III - Orientar teses;
IV - Participar de projetos integrados de pesquisa com as diferentes Instituições associadas;
V - Participar dos Seminários de Tese I, II e III;
VI - Participar de reuniões do Colegiado Local.

Parágrafo único – Os membros do Corpo Docente deverão oferecer disciplinas da grade curricular do Curso, de forma condensada ou extensiva, ao menos uma vez a cada ano; caso contrário, ficarão impedidos(as) de aceitar novos(as) orientandos(as)”.

Fonte: Regimento Geral da Rede PRODEMA, 2024
https://prodemadoutorado.org/documents/Regimento%20Rede%20(DDMA%202024).pdf 



Nome e assinatura do docente
Data: ______/ ______/ _________
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